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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
ATO N.º 030/2024 – EXONERAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 
Abreulândia-TO, resolve: 
 
EXONERAR: 
 
Exonerar a Senhora MELKIANY DE PAIVA OLIVEIRA do cargo 
comissionado de DIRETOR DO BOLSA FAMILIA E CADÚNICO, 
com lotação na Secretaria de Assistência Social, a partir de 29 
de junho de 2024. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos vinte e sete (27) dias do mês de junho (06) do 
ano dois mil e vinte e quatro (2024).  
 

Manoel Francisco de Moura 
Prefeito Municipal 

 
ATO N.º 031/2024 – EXONERAÇÃO 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 
Abreulândia-TO, resolve: 
 

EXONERAR: 
 
Exonerar a Senhora GEIZIANE AQUINO PINHEIRO do cargo 
comissionado de ASSESSOR II, com lotação na Gabinete do 
Prefeito, a partir de 29 de junho de 2024. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos vinte e sete (27) dias do mês de junho (06) do 
ano dois mil e vinte e quatro (2024).  
 

Manoel Francisco de Moura 
Prefeito Municipal 

 
ATO N.º 032/2024 – NM 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais e conforme o 
disposto no art. 71, inciso XII da Lei Orgânica do Município de 
Abreulândia-TO, resolve: 
 
NOMEAR: 
 
Nomear a Senhora GEIZIANE AQUINO PINHEIRO para exercer 
o cargo de DIRETORA DO BOLSA FAMILIA E CADÚNICO, com 
lotação na Secretaria de Assistência Social , a partir de 30 de 
junho de 2024. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Abreulândia, Estado do 
Tocantins, aos vinte e sete  (27) dias do mês de junho(06) do 
ano dois mil e vinte e quatro (2024).  
 

Manoel Francisco de Moura 
Prefeito Municipal 

 
 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 710/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 014/2024 
 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ABREULÂNDIA-TO, Pessoa Jurídica de Direito Público, 
estabelecida na Rua Geminiano Cunha, s/n, Centro, 
Abreulândia-TO, inscrita no CNPJ sob nº 30.047.887/0001-34, 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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aqui representada legalmente pela sua Presidente a senhora, 
Maria Elenita Moura, brasileira, Maior, Capaz, solteira. 
CONTRATADO: JONAS PORTO SARAIVA. Inscrito no CNPJ nº 
44.868.947/0001-94 com sede Rua Jose Lopes Figueiredo, s/nº, 
Lote 01 e 15, QD 55, CEP: 77.693-000, Centro, Abreulândia-TO  
VALOR: R$ 49.680,00 (Quarenta e nove mil seiscentos e 
oitenta reais). 
VIGÊNCIA: 07 (sete) meses contados a partir da assinatura do 
instrumento contratual. 
DOTAÇAO:  
Unidade Funcional: 07.21.12.361.00014.2.034-Manutenção 
do Transporte Escolar 
Elemento: 33.90.39- Elemento de Despesa 
Fonte: 1.500.1001.00000 
Ficha: 426 
 
DO OBJETO DO CONTRATO: A CONTRATADA obriga-se a 
prestar à CONTRATANTE: O presente contrato tem por objeto 
a Prestação de serviços de lavagem de veículo, da frota de 
veículos escolar do Fundo Municipal de Educação.
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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 001/2024 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA COM FORMAÇÃO EM BRIGADISTA PARA EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
DE PREVENÇÃO E COMBATE DE FOCOS DE QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA - TO. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, através da Comissão 
Especial de Credenciamento, expede a minuta de Edital de credenciamento, tornando público que fará realizar, no período de 
27/06/2024 a 28/06/2024, credenciamento para contratação de pessoa física com formação em brigadista, para execução das 
atividades de prevenção e combate de focos de queimadas e incêndios florestais que historicamente manifestam no período de 
estiagem no município de Abreulândia - TO, por um período de até 06 (seis) meses, mediante as condições estabelecidas neste 
edital. 
 
1 – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 – O processo seletivo será realizado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE da PREFEITURA MUNICIPAL do 
MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, regido por este Edital. 
1.2 – O processo seletivo destina-se a selecionar candidatos para o provimento de vagas de Brigadista para atuarem na proteção, 
prevenção e combate de focos de queimadas e incêndios florestais, bem como ações de Educação Ambiental, que historicamente 
se manifestam no período de estiagem no Município de Abreulândia - TO.  
1.2.1 – O processo seletivo consistirá na avaliação da ficha de inscrição e do  currículo, nos quais serão avaliados a formação e a 
experiência profissional. 
 
2 – DAS VAGAS 
 
2.1 – BRIGADISTA 
2.1.1 – REQUISITOS: curso de formação para Brigadas para a Prevenção e Combate aos Incêndios Florestais, cujo o certificado ou 
declaração de conclusão deverá ser apresentado no prazo máximo de 60 dias do ato da assinatura do contrato. 
2.1.2 – DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES: Realizar o pronto atendimento de combate às queimadas, bem como situações de 
sensibilização e orientação a proprietários rurais e comunidades vizinhas, principalmente àquelas localizadas dentro das 
Unidades de Conservação sobre efeitos dos incêndios florestais, restrições, Manejo Integrado do fogo (MIF) e sobre 
alternativas ao uso do fogo na produção agrícola; realizar rondas preventivas na zona urbana para coibir a queima de resíduos  
em quintais; realizar atividades de prevenção e combate aos incêndios florestais na zona urbana ou rural; apoiar queimadas 
controladas e autorizadas, bem como ao MIF em parceria com a APA/Cantão quando for necessário; executar abertura e 
manutenção de aceiros; efetuar a manutenção de equipamentos e instalações utilizados na prevenção e no combate a 
incêndio; realizar atividades para manutenção de condicionamento físico; executar ações de prevenção e combate direto 
e/ou indireto aos incêndios florestais; montar acampamento e estrutura de comunicação em combate de focos de queimadas 
e incêndios florestais ampliados; participar de atividades de capacitações e outras atividades relacionadas ao tema incêndios 
florestais, bem como estar à disposição da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Prefeitura Municipal para atender 
demandas que não estejam relacionadas ao combate ao fogo.  
2.1.3 – 1.412,00 (mil quatrocentos e doze reais) por mês para os brigadistas. (DECRETO 11.864/23). 
2.1.4 – NÚMERO DE VAGAS: 03 (três) vagas. 
2.1.5 – Havendo convocação do credenciado nos finais de semana para combate ao incêndio, é cabível o pagamento de diárias 
pelo ente público no valor de R$100,00 (cem reais). 
2.1.6 – JORNADA DE TRABALHO: 40 horas semanais. 
2.1.7 – Sendo vagas para brigadistas de combate a incêndio por um período de 06 (seis) meses. 
 
3 – PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO 
 
3.1 – Preencher a Ficha de Inscrição disponibilizada aos candidatos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente. A inscrição é 
gratuita e presencial. 
3.2 – LOCAL: na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, localizada na Avenida Pouso Alto, S/N, Centro, Abreulândia 
- TO. Informações pelos contatos: (63) 98421-4986 (whatsapp) e (63) 99254-1578. 
3.3 – PERÍODO: 27/06/2024 a 28/06/2024, das 07h00min às 13h00min. 
3.4 – Documentos necessários para a Inscrição dos candidatos, originais e cópias: 
a) Cartão de Identificação do Contribuinte - CPF. Na falta deste, será aceito o Comprovante Anual de Isento, Declaração de 
Imposto de Renda Pessoa Física ou outro documento que possua a numeração, como Carteira de Identidade ou Carteira Nacional 
de Habilitação; 
b) Carteira de Identidade ou documento oficial com foto; 
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c) Comprovante de residência atualizado; 
d) Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  
e) Certidão negativa de tributos municipais do Município de Abreulândia; 
f) Certidão negativa de débito Estadual; 
g) Certidão negativa de débito Trabalhista; 
h) Entrega do Certificado do Curso de Formação da Brigada Municipal dentro do prazo de 60 dias , contado a partir da 
data de 01 de junho de 2024, referente ao ato de assinatura do contrato e início do período de vigência deste.  
3.5 – O interessado deverá comparecer ao local na data e horários definidos para a entrega dos documentos, sendo a inscrição 
pessoal e intransferível. 
3.6 – Somente será aceita a inscrição do candidato que atender a todos os requisitos e apresentar, no ato da inscrição, toda a 
documentação e no prazo de validade. 
 
4 – PROCESSO DE SELEÇÃO 
 
4.1 – Análise de currículos: 
a) Somente serão analisados os currículos cuja documentação apresentada no momento da inscrição esteja correta e válida; 
b) O currículo entregue deverá conter: 
➢ Nome completo do candidato; 
➢ Telefone de contato; 
➢ Formação escolar; 
➢ As ocupações profissionais, incluindo o tempo de trabalho como brigadista se for o caso. 
4.2 – A homologação da seleção será divulgada no Diário Oficial da Prefeitura Municipal de Abreulândia. 
4.3 – O prazo para recorrer será de 48 (quarenta e oito) horas após a publicação do resultado. 
 
5 – DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1 – A contratação dos candidatos ficará condicionada à aprovação no Processo Seletivo, conforme item 4 deste edital, ao 
atendimento dos requisitos e condições descritas no item 3 e a apresentação dos documentos exigidos no momento da inscrição,  
observando o seguinte: 
a) A recusa do candidato em ser lotado nos locais definidos pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente caracterizará 
desistência da contratação;  
b) O não atendimento à convocação para a contratação no cargo objeto do processo seletivo, no prazo estabelecido, 
caracterizará desistência por parte do candidato e eliminação sumária do processo seletivo; 
c) Durante a vigência do contrato, o candidato que não atender às expectativas, terá rescindido o seu contrato; 
d) Durante o período de vigência do contrato de prestação de serviços, as atividades do cargo poderão ser desenvolvidas pelo 
brigadista em localidades diversas de sua lotação; 
e) Todas as convocações e avisos emitidos após a conclusão da fase de seleção, que se referirem aos procedimentos pré-
admissionais, serão afixados no quadro de avisos na Sede da Prefeitura Municipal de Abreulândia; 
f) É responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados para viabilizar os contatos necessários. A 
Prefeitura Municipal de Abreulândia não se responsabilizará por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de endereço não 
atualizado ou de difícil acesso, correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos por razões diversas de 
fornecimento e/ou endereço errado do candidato e correspondência recebida por terceiros; 
g) O acompanhamento por parte do candidato, das convocações para admissão, poderá ser feito por meio da publicação no 
quadro de avisos na Sede da Prefeitura Municipal de Abreulândia. 
 
6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 
6.1 - As despesas decorrentes deste credenciamento correrão por conta da dotação orçamentária consignada no orçamento do 
Município de 2024, da Prefeitura Municipal de Abreulândia. 
Fonte: 001500 
Fichas: 00161 
Natureza da despesa: 3.3.90.36 
Funcional: 03.11.18.542.0042.2.191 
 
7 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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7.1 - O credenciado deverá apresentar: Exames Físicos, Mentais, Cardíacos e Respiratórios. Certificado de Formação ou Declaração 
de Conclusão no Curso de Formação de Brigada para a Prevenção e Combate a Incêndios Florestais fornecido por órgão competente 
no ato da assinatura do contrato;  
7.1.1 - O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância de quaisquer normas e determinações referentes ao 
processo seletivo implicará na eliminação sumária do candidato, independentemente dos resultados obtidos. 
7.2 - É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a 
este processo seletivo.  
7.3 - O processo seletivo terá validade de até 6 meses. 
7.3.1 - Enquanto viger o presente processo seletivo de credenciamento, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente, poderá 
recontratar os selecionados, na forma e prazos estipulados nesta minuta de edital, a fim de atender as necessidades do setor, no 
que tange à prevenção e combate de focos de queimadas e incêndios florestais; 
7.4 - As despesas decorrentes da participação no processo seletivo correm por conta dos candidatos. 
7.5 - O Edital e a documentação completa estarão disponíveis a partir do dia 27/05/2024 e poderá ser examinada e adquirida na 
sede da SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, Avenida Pouso Alto, s/n, Centro, Abreulândia - TO.  Informações pelos contatos: (63) 
98421-4986 (whatsapp) e (63) 99254-1578. 
 
8. DO FORO 
 
8.1 – Fica eleito o foro da comarca de Paraíso do Tocantins, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que forem para 
dirimir quaisquer questões relativas acerca deste credenciamento. 
 

Abreulândia - TO, 27 de maio de 2024. 
 

 
____________________________________________ 

SUELMA CRISTINA NEVES 
Presidente 

 
____________________________________________ 

ILANA BRENDA GOMES WANDERLEY 
 Secretária 

 
 

___________________________________________ 
MARINA CARVALHO PIRES RIBEIRO 

Membro 
ANEXO I – PROPOSTA DE PREÇO 
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Ref.: EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2024 
 

PROCESSO SELETIVO PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA COM FORMAÇÃO EM BRIGADISTA PARA EXECUÇÃO DAS 
ATIVIDADES DE PREVENÇÃO DE COMBATE DE FOCO DE QUEIMADAS E INCÊNDIOS FLORESTAIS NO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA-
TO. 
 
 
À Comissão Especial de Credenciamento 
Secretaria de Meio Ambiente 
Prefeitura Municipal de Abreulândia -TO 
Avenida Pouso Alto, s/n, Centro. 
 
 
O (A) Sr.(a) ___________________________________, brasileiro(a), ________, brigadista, inscrito(a) no CPF nº. ______________, 
portador (a) da Carteira de Identidade nº.________SSP/____, com domicílio à 
_____________________________________________________,vem apresentar proposta de prestação de serviços, com valor 
global de R$ ......... (......................................................), divididos em 07 (sete) parcelas mensais, iguais e sucessivas de R$ _______ 
( ____ ).  
 
Esta proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 
 
 
 

............................................ 
(data) 

 
 

 
............................................................ 

(nome e assinatura do(a) credenciado(a)) 
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FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

INSCRIÇÃO PARA (   ) BRIGADISTA 
IDENTIFICAÇÃO: 
Nome: _______________________________________________ Sexo: M (   ) F (   ) 
Naturalidade:_____________________________________ UF: ______ 
Data de Nascimento: ______/________/_________ 
Escolaridade: 1º grau (   )2º grau (   ) Superior (   ) 
Endereço: ____________________________________________________________ 
Bairro:________________________Cidade:______________________________ 
UF:___________________________  
CEP: ________________________________ 
Telefone(s):________________________________________________________ 
CPF Nº: _____________________________________  
RG Nº:______________________  
Órgão Expedidor: ________________________ 
CNH Nº: _____________________________________ 
Categoria:_________________ Vencimento:__________________ 
Possui curso de Brigadista: (   ) Sim (   ) Não 
Se Sim, de qual instituição: ________________________________ 
Já trabalhou como Brigadista contratado: (   ) Sim (   ) Não 
Se Sim, Onde? _________________________________________ 
Já atuou como Brigadista voluntário? (   ) Sim (   ) Não 
Em caso de positivo, quanto tempo atuou? _______________________________ 
HABILIDADES PESSOAIS: 
(   ) Motosserrista    (   ) Tratorista    (   ) Socorrista    (   ) Bombeiro Hidráulico  
(   ) Mecânico    (   ) Cozinheiro    (   ) Rapel 
Outras: ______________________________________________________________ 
Declaro para os devidos fins, que, não exerço cargo/emprego/função pública ou privada, que estou gozando de plena saúde física 
e mental, portanto, apto para participar da Seleção de Brigadista e que logrando aprovação no processo seletivo, para efeito de 
contratação apresentarei os documentos exigidos. 
Abreulândia - TO, ______ de _____________ de 2024 

 

ASSINATURA DO CANDIDATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

ANO IV • EDIÇÃO N° 615 • ABREULÂNDIA-TO • QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024. 

                                                                         
                                                                    

                                                                            
                                                                        

8 

ANEXO II 

 
MINUTA DO CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº. 001/2024 

Contrato de Prestação nº. ______/2024 
 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ABREULÂNDIA, E DE OUTRO 
LADO, COMO CREDENCIADO,  
____________________________________________ 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABREULÂNDIA – TO, com sede localizada na Avenida José Lopes Figueiredo, S/N – Centro, neste ato 
representada por seu Prefeito, Sr. MANOEL FRANCISCO DE MOURA, brasileiro, portador do R.G n.º 437.888 SSP/TO e do CPF nº 
851.771.641-87, residente e domiciliado nesta Cidade, à Rua Sete de Setembro, S/N, Centro, aqui denominado “  N  A AN  ” 
e o Senhor (a). _________________, brasileiro (a), ________, BRIGADISTA, inscrito (a) no CPF nº. _____________, portador (a) da 
Carteira de Identidade nº. ______ SSP/__, com domicílio à _____________________________________________________, neste 
ato denominado simplesmente “CREDENCIADO”  têm justos e certos o presente           com base na  nexigibilidade de 
Licitação realizada com base no art. 25, caput, da Lei nº. 8.666/93, determinada através da Portaria 001/2024, decorrente do 
credenciamento realizado na forma da minuta do Edital de Credenciamento n°. 001/2024, parte integrante deste independente de 
transcrição, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1 - O objeto do presente contrato é a contratação de pessoa física com formação em brigadista, para execução das atividades de 
prevenção e combate de focos de queimadas e incêndios florestais que historicamente se manifestam no período de estiagem no 
Município de Abreulândia-TO, bem como estar a disposição para atender demandas da Administração Pública que não estejam 
relacionadas ao combate ao fogo. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

 
2.1 - A vigência deste Contrato será pelo prazo de até _____ (_____) meses, podendo ser prorrogado nos limites e condições 
estabelecidas no art. 57, Lei nº8.666 de 21 de Junho de 1.993 e suas alterações posteriores. 
 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
3.1 - Realizar o pronto atendimento de combate às queimadas, bem como situações de sensibilização e orientação a 
proprietários rurais e comunidades vizinhas, principalmente àquelas localizadas dentro das unidades de conservação sobre 
efeitos dos incêndios florestais, restrições, manejo do fogo (MIF) e sobre alternativas ao uso do fogo  na produção agrícola; 
realizar rondas preventivas na zona urbana para coibir a queima de resíduos em quintais; realizar atividades de prevenção e 
combate aos incêndios florestais na zona urbana ou rural; apoiar queimadas controladas e autorizadas, bem como ao MIF 
em parceria com a APA/Cantão quando for necessário; executar abertura e manutenção de aceiros; efetuar a manutenção 
de equipamentos e instalações utilizados na prevenção e no combate a incêndio; realizar atividades para manutenção de 
condicionamento físico; executar ações de prevenção e combate direto e/ou indireto aos incêndios florestais ; montar 
acampamento e estrutura de comunicação em combate de focos de queimadas e incêndios florestais ampliados; participar de 
atividades de capacitações e outras atividades relacionadas ao tema incêndios florestais, bem como estar à disposição da 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente, bem como a Prefeitura Municipal, para atender demandas que não estejam 
relacionadas ao combate ao fogo. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS E DO PAGAMENTO 

 
4.1 - Pela prestação dos serviços objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE pagará ao CREDENCIADO o valor global do contrato 
referente aos itens: 
01 – O pagamento de R$ ______, referentes ao pagamento individual dos serviços de 03 (três) brigadistas; 
02 – Havendo convocação do credenciado nos finais de semana para combate ao incêndio, é cabível o pagamento de diárias pelo 
ente público no valor de R$______. 
4.1.1 - Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam todos os custos diretos e indiretos para a completa 
execução dos serviços contratados. 
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4.2 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subsequente, desde que a nota fiscal de prestação 
de serviços, tenha sido apresentada pelo CREDENCIADO com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis.  
Parágrafo único – Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 
da data da apresentação da nota fiscal de prestação de serviços. 
4.2.1 - Os serviços serão atestados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente da Prefeitura Municipal do Município de 
Abreulândia. 
4.3 - Em hipótese alguma haverá antecipação de pagamentos. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 

 
5.1 - As penalidades pelo não cumprimento das obrigações deste Contrato, aplicáveis ao CREDENCIADO, sem prejuízo da cobrança 
de perdas e danos, são: 
a) -  ulta de           ’s  mil  nidades  iscais de Abreulândia), no caso de inexecução total do objeto; 
b) - Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Abreulândia, pelo prazo que for 
fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da falta cometida; 
c) - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade. 
5.2 - A aplicação de qualquer pena administrativa não exime o infrator às demais penalidades civis e penais, quando aplicáveis. 
5.3 - As multas aplicadas serão descontadas do pagamento devido pela Prefeitura Municipal de Abreulândia, ou, não sendo 
possível, deverão ser recolhidas pelo CREDENCIADO em até 30 (trinta) dias, contados da intimação, sob pena de inscrição em Dívida 
Ativa para cobrança judicial. 
5.4 - A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação administrativa ou judicial, sendo exigível desde a data do ato, 
fato ou omissão que lhe tiver dado causa. 
5.5 - As multas e penalidades serão aplicadas pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Abreulândia - TO, sem 
prejuízo das sanções cíveis cabíveis, ou de processo administrativo. 
5.6 - O CREDENCIADO será cientificado, por escrito, da multa aplicada, ficando com o prazo de 10 (dez) dias para se desejar, recorrer 
a Comissão Especial de Credenciamento. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO E RECURSOS 

 
6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária: ______, Natureza da Despesa: ______, 
Fichas: ______, Fonte: ______, consignada no orçamento do Município. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

 
7.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, ou por acordo entre as partes. 
7.1.1 - Assegurado o contraditório e a ampla defesa, os motivos para rescisão unilateral do contrato são os seguintes: 
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações do objeto ou prazos estipulados; 
b) A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
c) A subcontratação total ou parcial do seu objeto ou a cessão ou transferência, total ou parcial, deste contrato;  
d) A decretação insolvência civil do CREDENCIADO; 
e) As razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento,  
justificadas e determinadas pela CONTRATANTE;  
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato. 
7.1.2 - A rescisão bilateral poderá ser solicitada por qualquer das partes, mediante comunicação prévia de 30 (trinta) dias, sempre 
observada a conveniência administrativa no interesse do serviço público. 
7.2 - Em qualquer hipótese de rescisão, ao CREDENCIADO caberá receber o valor dos serviços executados até a data da dissolução 
do contrato. 
7.3 - Ocorrendo rescisão por qualquer motivo, o CREDENCIADO responderá se for o caso, por perdas e danos, cobrados 
administrativa ou judicialmente. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DOS TRIBUTOS, TAXAS E ENCARGOS 

           
8.1 - Quaisquer ônus tributários, taxas e encargos sociais resultantes deste Contrato, que vem a ser exigidos pelos Poderes Públicos, 
serão suportados pelas partes conforme legislação em vigor. 
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CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE CONTRATUAL 

 
9.1 – Os preços são fixos e irreajustáveis.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei n.º 8.666/1993 são obrigações da CONTRATANTE: 
a) Efetuar os pagamentos devidos;  
b) Proporcionar todas as facilidades para que o CREDENCIADO possa desempenhar os compromissos assumidos. 
c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com as cláusulas deste Termo de Referência. 
d) Notificar o credenciado, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando 
prazo para sua correção. 
e) Manifestar-se, formalmente, em todos os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à aplicação de 
sanções administrativas, alterações contratuais e respectivas repactuações. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 

 
11.1 Além das obrigações resultantes da observância do disposto na Lei nº. 8.666/1993 são obrigações do CREDENCIADO: 
a) Iniciar a prestação dos serviços imediatamente depois de recebida à autorização expressa para tal, informando, em tempo 
hábil, qualquer motivo impeditivo ao início da sua execução; 
b) Executar fielmente o contrato, em conformidade com as cláusulas avençadas e normas estabelecidas na Lei nº. 8.666/1993 
e suas alterações; 
c) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, bem como efetuá-los de 
acordo com as especificações constantes do contrato e do TERMO DE REFERÊNCIA; 
d) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no credenciamento; 
e) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do presente contrato, sem prévia e expressa anuência do 
contratante; 
f) É obrigação do CREDENCIADO apresentar as Certidões Negativas de Débitos atualizadas e/ou vigentes.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 - Nenhuma das partes poderá ser responsabilizada por atos ou fatos que causem prejuízos resultantes de casos fortuitos ou 
de força maior que impeçam as partes, total ou parcialmente, de cumprir normalmente as obrigações pactuadas. 
12.2 - Qualquer alteração neste instrumento será realizada através do respectivo Termo Aditivo.  
12.3 - Reger-se-á o presente Contrato, no que for omisso, pelas disposições constantes na Lei nº. 8.666/93. 
12.4 - A fiscalização do presente contrato será exercida por um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente da 
Prefeitura Municipal do Município de Abreulândia-TO, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato e de tudo dará ciência à secretaria, devendo o ato de nomeação do fiscal do contrato, contar obrigatoriamente do 
processo de contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

 
13.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro da cidade de Paraíso do Tocantins, 
com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 

Abreulândia - TO, aos ___ de __________ de 2024. 
 

_______________________________ 
MANOEL FRANCISCO DE MOURA 
Prefeito Municipal de Abreulândia 

CONTRATANTE 
............................................ 

CREDENCIADO 
 
Testemunhas:  
1) .................................................................    
2) .................................................................  
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ANEXO III 

 
RECIBO DE ENTREGA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO nº. 001/2024 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
O (A) Sr. (a) _________________, brasileiro (a), ________, brigadista, inscrito (a) no CPF nº. ________, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº. ______ SSP/__, com domicílio à ___________________________________________________, DECLARA que 
recebeu uma via do EDITAL DE CREDENCIAMENTO/BRIGADISTA Nº. 001/2024 e que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Local de data, 
 

_________________________ 
NOME/ASSINATURA 

 
 
 

DATA DO RECEBIMENTO: 

____/____/2024 

___ 
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